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PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 

Nº 021/2016 
 

Assunto: CANCELAMENTO DE DÍVIDAS PASSIVAS POR PRESCRIÇÃO 
 

Senhor Prefeito, 
 
 Após verificação pelo setor de contabilidade do município apurou-se que constam nos registros 
contábeis lançamentos de Restos a Pagar Processados e Não Processados, conforme 
descrevemos: 
 
1- Valores inscritos no passivo financeiro, advindos de exercícios passados, atingidos pela 

prescrição quinquenal. 
 
Restos a Pagar Exercícios Anteriores – 2009              R$ 17.565,06 
Restos a Pagar Exercícios Anteriores – 2010              R$      700,00 
Restos a Pagar Exercícios Anteriores – 2011                      R$ 51.423,66 
 
TOTAL:                  R$ 69.688,72 
 
SOLICITAÇÃO 
 
Solicitamos autorização para promover o cancelamento dos citados Restos a Pagar Processados e 
efetuar os lançamentos contábeis necessários e pertinentes para a devida regularização. 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Prescrição quinquenal de Restos a Pagar Processados conforme estabelecido no artigo 1º do 
Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932 o qual regula a prescrição quinquenal: 
 
Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 
direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, 
prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 
 
Considerando a inexistência de comprovação do direito adquirido pelo credor, solicitamos o 
cancelamento dos títulos listados. 
 
 
Presidente Dutra, 01 de Julho de 2016. 

     

 

 

 

_____________________________________ 

Gelson Ribeiro dos Santos 
Coord. do Setor de contabilidade 

Portaria N° 026/2013 
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Ao Setor Jurídico 
Para Apreciação 
 
01/07/2016 

 
Roberto Carlos Alves de Souza 

Prefeito Municipal 
 

 Ao Sr. Prefeito 
Concordamos com o embasamento legal 
apresentado, pelo que damos parecer favorável 
à solicitação. 
 
01/07/2016 
                                        Jurídico 

 

Ao Setor de Contabilidade 
Com base nas justificativas e pareceres APROVO a solicitação e AUTORIZO que se efetuem os 
lançamentos contábeis pertinentes e necessários para a devida regularização do quanto aqui 
exposto. 
 
Presidente Dutra-BA, 04/07/2016. 
 
 

Roberto Carlos Alves de Souza 
Prefeito Municipal 
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